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PODER TEGISLATIVO MUNICIPAT
cÂMARA MUNICIPAT DE PRESIDENTE MÉDICI- RO.

TERMO REFERENCIA. ..JUSITIFICATIVAS"
DISPENSA DE LICTTAÇÃO

Setor Requerente

Diretoria Adminlstrativa

No do Processo: O32l Cvll2022
compra ( ) Serviços (X)

1. OBTETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção corretiva em

equipamentos de combate a incêndio, recarga, testes hidrostaticos, demarcação no piso e mão de obra por

conta da contratada para atender as necessidades da Câmara Municipal de Presidente Médici-RO.

2, JUSTIFICATIVA:

2.1. A Í€carga anual dos extintores de incêndio se faz necessária devido a determinação da Norma brasileira

NBR 12962 da Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT. Considerando a segurança dos servidores e

consequentemente os cidadãos que utilizam o pÉdio da Câmara Municipal de Presidente Médici-RO.

Considerando a impoÉância na segurança do ambiente de trabalho para que as atividades sejam

desenvolvidas da melhor maneira, trazendo bons resultados a todos os envolvidos. Sendo assim a

Diretoria Administrativa da Câmara Municipal de Presidente Médici-Ro, por solicitação e

autorização do Presidente desta Casa através do memorando no O32/CM/2O22, vem abrir o
presente processo administrativo de DISPENSA DE LICITAçÃO, pesquisa de preço sob o no.

OOslCMl2O2l, assim, apresentamos nossas justificativas com base no art. 24, II da Lei no.

8.666/93 com devida verificação junto ao setor responsável a disponibilidade de dotação

orçamentaria, objetivando a contratação de empresa que atenda aos requisitos para execução

dns sêruiaôs ehâiYô'

3. DETALHAMENTO TÉCNICO DOS MATERIAIS:

IITEM ESPECTFTCÀçÀO I'}TD. OUÀ}TT.

01 RECÀRGA EM EXTINEOR PO OUIMÍCO 06 QUTIOS CÀDÀ,

COM GÀRÀNTIÀ DE 01 À}IO.

I'!{D 02

o2 RECARGA EM EXTINTOR PO QUIMICO 08 KITOg CÀDÀ, COM

GÀR,NiITIÀ DE 01 ÀNO.

UIID o2

03 RECÀRGÀ EM EXTINIOR GÀS CÂRBONICO DE 06 KIIOS CÀDÀ

(co2), coM GÀRANTTÀ pE 01 ÀtíO.

I'ND 03

04 REcÀRcÀ DE ExrrNToR Trpo ÁcuÀ pREssrrRrzÀDÀ 10

IJITROS

UND 03

05 SINÀIIZÀÇÀO COM PINTT'RÀ DE SOI,O PÀRJtr

ou coearu rNcÊNoro (uxrtNronEs)

SIMBOLO QUÀDRÂDO 1,00x1,00ú

I'IID 10
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4. DETALHAMENTO DE FORNECIMENTO DOS SERVIçOS:

4,1. Fornecêr produtos de primeira qualidade, ou seja. de acordo com as exigências normatizadas pela

ABNT e INMETRO;

4.2. Os serviços deverão ser executados por empresa êspecializada, com capacidade técnica comprovada;

4.3, As manutenções deverão atender a todas normas técnicas aplicáveis, inclusive segurança na execução

e especificações do fabricante, a flm de dar qualidade aos serviços bem como preservar a integridade dos
profissionais em manutenção e a garantia dos serviços;

4.4, É responsabilidade da empresa contratada manter limpos, livres e desimpêdidos de sujeiras e restos
de materiais, os locais de realização dos serviços, bem como todos os acessos e demais dependências da

edificação utilizados;

4.5. Ocorrendo qualquer dano, avôria, nos locais onde serão executados os serviços, bem como nas demais
dependências e acessos à área de trabalho, a empresa contratada deverá assumir a imediata reparação,

restaurando as condições originais da edificação;

4.6. Os serviços deverão ser executados nos horários permitidos pela contratante;
4.7. A empresa contratada deverá enviar seus técnicos devidamente identiflcados, com crachá ou

uniformizados, provendo-os dos equipamentos de proteção individual - EPIs, responsabilizando-se pelo seu

uso e retirando do local onde serão executados os serviços àqueles que se recusarem a fazêr uso dos

s. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUçÃO DOS SERVrçOSi

5.1. Ser emPresa devidamente habilitada, com Certidão de Registro e comprovante de regularidade da
empresa e dos seus Responsáveis Técnicos, possuindo contrato social devidamente compatível com a
execução do presente objeto deste Termo de Refer€ncia;

5'2, Apresentar pelo menos (01) um atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado. que comprove que a contratada tenha executado serviços de características semelhantes
deste Termo de RefeÉncia;
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6. FASE DE IMPLEMENTAçÃO DO OBTETO E PRAZO DE ENTREGA:

6.1 Os serviços deverão ser executados no prazo de 15 (quinze) dias uteis a contar do recebimento da nota
de empenho pela contratada, exceto havendo qualquer imprevisto nos serviços o mesmo sendo justificado
o prazo pode ser revisto.

6.2 O agendamento e a forma de entrega dos serviços ficarão sobre a responsabilidade da Comissão de
Recebimento nomeadê através da portaria no 035/Clvt/cAB/pRES/2021.

7' ESTIMATM DE VALORES: R$ 1.728,29 (um mil setecentos e vinte e oito reais e vinte e nove centavos),
conÍorme pesquisa realizada junto as empresas fornecedoras de serviços na região respectivamente anexo
ao Processo. O critério do menor preço global deve presidir a escolha do adjudicatario direto como regra
geral. e o meio de aferi-lo, estar em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três)
propostâs.
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"adotar @mo regra a realização de coleta de preços nas @ntratações de serviço e compras dispensadas de

licitação com fundamento no aft. 24, inciso II, da lei n. 8,666/93",

"Proceda, quando da realização de licitaçáo,

dispensa ou inexigibilidade, à consulta de
preços @rrentes no mercado, ou fixados por

ótgão oficial competente ou, ainda, constantes

do sistema de registro de preços, em

cumprimento ao disposto no art. 26, parágrafo

único, inciso III, e art. 43, inciso IV, da Lei

8,666/1993, os quais devem ser anexados ao

proced imento I i citatóno (.. ). "

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa de Licitação.

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto acima, a orientação é que

no caso de dispensa e inêxigibilidade seja obedecida à coleta de preços, que por analogia deve obedecer ao

procedimento da modalidade convite que exige no mínimo tÉs licitantes.

De acordo com a Lei 8,666/93, após a cotação, verificado o menor preço global, adjudica-se o serviço
àquele que possuir o menor preço global. a habilitação junidica, qualificação técnica, qualificação econômico-

financeira, e regularidade fiscal. de acordo com o que reza o aÉ. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos I, II,
III, ry.

9. QUALIFICAçÃO DOS INTERESSADOS: Nos procedimentos administrativos para contratação, a
Administração tem o dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93.
Porém, excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos,
notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31, conforme êstabelecido no § 1o do art. 32 da Lei 8.666/93.

"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei no 8.666, de 1993) e cnnstitucional (aft,
195, § 30, da CF) de que nas licitações públicas, mesmo em casos de dispensa ou inexigibitidade, é
obrigatória a amprovação por parte da empresa contratada de:

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Certidão de regularidade do FGTS;

Certidão Negativa de Débito Estadual;

Certidão de Regularidade com a Fazenda lvlunicipal;

Cartão de comprovante de inscrição e de situação cãdastral do CNPJ.

8. DA DoTAçÃo oRçAMENTARIA: As despesas decorrentes da presente dispensa serão custeadas com

recursos próprios da Câmara Municipal de Presidente lvlédici/Ro, alocados no Orçamento vigente, na

seguinte rubrica orçamentária: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídicas; Projeto
atividade 2.001.
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rr. oenreações DA CoNTRATADA:
11.1- Direcionar todos os recursos necessários, visando a obtenção do perfeito fomecimento do objeto
contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer naturêza à contratante;
11,2- Observar as normas legais a que está sujeita para fornecimento dos materiais e dos serviços;
11,3- Manter em estoque regular de produtos, de modo que possa atender de imediato as solicitações

emitidas;

11.4- Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais decorrentes de faltas por ela

cometidas na execução do contrato;
11,5- Exigir de seu pessoal e fiscalizar o uso de equipamento e materiais de segurançâ necessários à

execução do objeto deste processo de dispensa de licitação, bem como o cumprimento das normas e
medidas de segurança;

11,6- Manter absoluto sigilo com referência a assuntos de que tome conhecimento, em função do
cumprimento do objeto desta licitação;

11.7- Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra
riscos de acidentes de trabalho. com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que

não terão com a CONTMTANTE qualquer vínculo empregatício;
11.8- Fornecer os materiais dentro dos aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a legislação

Pertinente, mantendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesse procedimento

licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas;
11.9- Responder, independentemente de culpa por qualquer dano pessoal ou patrimonial a CONTRATANTE,

ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento do objeto do procedimento licitatório, não sendo excluída,

ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pela

contratante.

11.10, Orientar o Contratante quanto ao melhor uso dos equipamentos;
11.11. Manter técnicos habilitados em serviço;
11.12. Ter responsabilidade técnica pelos serviços realizados;

10. METODOLOGIA: Conforme execução dos serviços de acordo com o número de empenho em
conformidade com e exigência desta Câmara Municipal, nota flscal ou fatura encaminhado a comissão de

recebimento, bem como, a diretoria administrativa para conferência no ato de entrega ou execução dos

serviços para atestação do referido objeto desta

12. OBRIGAçôES Do óRGÃO: Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços.
por intermédio de pessoa designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as
ocorrências de fatos que. a seu critério, exijam a adoção de medidas por parte da CONTRATADA;
12,1- Prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTMTADA;
12'2- Permitir livre acesso dos funcionários da CONTMTADA aos documentos relacionados à execução do
objeto, observadas as normas de segurança pertinentes;

12'3- Realizar rigorosa conferência das características dos bens entregues, pela comissão de recebimento
designada pela portaria no 035/CM/GAB IPRÉS|àOZL, somente atestando os documentos da despesa
quando comprovada a entrega total, Fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega que se

referirem;

12.4- Rejeitar, no todo ou em partê, os produtos entregues danificados ou em desacordo com as obrigações
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12.5- Assegurar que as obrigações descritas neste instrumento somente sejam realizadas pela

CONTMTADA, sendo vedada a interveniência de terceiros estranhos, salvo se autorizado pévia e

13. PAGAMETO DOS SERVIçOS. O pagamento será efetuado após a apresentação e liquidação da nota

Fiscal, Fatura pela seção de patrimônio ou almoxarifado.

Aprovação pela Autoridade competente

Presidente Médici - RO 21 de março de 2022

Presidente da Câmara Municipal de Presidente

Médici-Ro.

Rua. Padre Adolfo no 2.590 - Centro - Presidente Médici -RO
Telefone (0xx69) 347 I -2819

E-mail: camaramedici@grnail.com

Cep. 76916-000

Assinaturas:

REQUISTTANTE:
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